PRESIDENCIA/SGM

Oficio n. 461/07-CEC, do Senhor Deputado Gastdo Vieira, Presidente da
Comisséo de Educacéo e Cultura, comunicando que o PL n. 6.589/06 recebeu
pareceres divergentes nas Comissdes de mérito.

Em: 29/8/2007

Transfira-se ao Plenario a competéncia para apreciar o PL n.
6.589/2006, pois configurou-se a hipdtese do art. 24, inciso II,
alinea "g", do RICD. Oficie-se e, apés, publique-se.



